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TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0017079-23.1999.8.26.0100 
Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal do' Processo 
Nenhuma informação disponível» 
José Audeni de Araújo 
Armando Romano Filho e outros 

Em São Paulo, aos 10 de abril de 2014, no Cartório da 6' Vara Cível, do Foro Central Cível, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): Imóvel objeto matricula 40.869 'do 18° CRI de São 

Paulo, terreno à Rua Senandor Otavio Mangabeira, quadra 9-A, esquina com a Rua Barão de 

Casa Branca, Jardim Morumbi, Butantã, São Paulo-SP, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) 

depositário(a)(s), o(a)(s) proprietário (a)(s) e executado (a)(s) Sr(a)(s). Izilda Spartano 

Romano e Armando Romano Filho, CPF n° 566.683.178-04 e 566.683.178-04, 0(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado. 
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